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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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R!Â FRANcrsco FEÀFETRA aLBUalrERo!E 1488 -TEtEFoNE (44) 3518-5050 - CE? A7302'220

c.N,P.J, 79.869.77210001-14'(
.,:t4::'i:'/"'/

GABINEl'E VI]READOR SIDNEI JARDIM

COM]SSAO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o

Projeto de Lei no 07612026, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito

Adicional Especial no orçamento do Município, com base no excesso de

arrecadação, no valor de R$ 4.644.983,20 (quatro milhões, seiscentos

quarenta e quatro mil, novecentos e oitente e três reais e vinte centavos),

na forma em que especifica abaixo."

RELATORIO

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do Regimento lnterno, indlca o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 0910212026, sob o processo no

641012026 e levado ao conhecimento dos Nobres Edis por meio dê expediente oriundo

da Coordenadoria de Assuntos Legislativos.
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PARECER PROJETO DE LEI N" 07612026

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO DIGITAL N'6410/2026 de 09 de Fevereiro de 2026

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANçAS E ORÇAMENTO

RELATOR: Vereador Sidnei Jardim
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Em 10 de fevereiro de 2026 a Coordenadoria de Assuntos Legislativos deu

conhecimento da materia por meio de oficio.

E posteriormente, Íoi encaminhado a Procuradoria Geral, e recebeu o

parecer no 07412026, em 1310212026.

Recebi êm data de 1310212026, o presente expediente, para parecer do

Projeto de Lei no 07612026

É o relatório

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 40, inciso l, alínea "c"

do Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 0910212026'

através do Protocolo no 641012026, o Poder Executivo, protocolou neste Poder

Legislativo, o Projeto de Lei no 07612026, que "Autoriza o Poder Executivo a

abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do Município, com base no

excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.644.983,20 (quatro milhões,

seiscentos quarênta e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte

centavos), na forma em que especifica abaixo."
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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM
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Secretaria: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal
Valor total suplementado: R$ 4.644.983,20
DotaçÕes orçamentárias de origem (código numérico e descrição): Excesso
de Anecadação - Fonte: 1207 - BB 92311-7 - Convênio n. 21512025 - lmpl.
Rede de Galerias águas Pluviais R$ 4.644.983,20
Dotaçôes orçamentárias de destino (código numérico e descriçáo):
13.0d2.0018.0541.0039.1020 - lmplantação de obras de Drenagem -Piquirival
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçÕes R$ 4.644.983,20
Origem dos recursos (utilizados para a suplementação): Excesso de
Arrecadação - Fonte: 1207 - BB 9231 1 -7 - Convênio n. 21512025 - lmpl Rede

de Galerias Aguas Pluviais R$ 4.644.983,20
Finalidade da suplementação: Atendimento ao Convênio 21512025- lAT, que

tem por gbjeto a IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS no Distrito de

Piquirival.
lmpactos esperados na execução orçamentária e nos serviços públicos:

solicitamos suplementação de DotaÇão Orçamentária exercício financeiro de

2026, no valor de R$ 4.644.983,20 para execução de OBRAS DE DRENAGEM

IMPLANTAÇÃO DE REDES DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS NO

DISTRITO DE PlQUlRlVAl, objeto do convenio firmado com o lnstituto Agua e
Terra. A Obra se faz necessária em COMBATE A EROSÃO E SANEAMENTO
AMBIENTAL, de forma a evitar ou minimizar os efeitos provocados pelo

excesso de chuva nos períodos de alta precipitaçáo pluviométrica, visando f
melhoria da qualidade de vida da população local.
O convênio tem como Objetivo especifico:
í. Melhorar as condiçôes ambientais, promovendo a melhoria da qualidade de
vida e de cidadania da populaçáo.
2. Promover a melhoria da qualidade dos recursos hídricos.
3. Promover o combate e prevençáo da eroso urbana e periurbana.
4. Promover a recarga dos aquíferos, compatibilizando obras de drenagem e
de infiltração.
5. Promover em parceria com o Município, a recuperaçáo de fundo de vales;
6. plantio de mudas nativas.

AzsloNtt
Vnnptm

Conforme consta na mensagem justificativa:
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7. Promover a diminuição de doenças de veiculação hídrica em regiões
urbanas e rurais.
O crédito decorre de recurso vinculado a convênio específico, não implicando
utilização de recursos próprios do MunicÍpio.
A suplementação atende à execuçâo de obras de drenagem e saneamento
ambiental, possuindo finalidade pública definida e cobertura financeira
comprovada.

Desta forma, em análise ao Projeto de Lei, e de acordo com o Parecer Jurídico

n" 07412026 de 1310212026, e por não haverem óbices, manifesto VOTO

FAVORÁVEL a presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem

responsabilidades por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por

divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as

contrataçôes de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias

ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO

Paraná, em 20 de fevereiro de2026
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÂO PERMANENTE DE FINANçAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI NO 076/2026

Favorável

Contrárao
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o vereador - Membro HÉLlo lG - HÉlto GoNÇALVES se manifesta, aos termos do pareceÍ:



Ausente

Assinatura

O Vereador - Membro Dr. Eraldo se manifesta, aos termos do parecer:

Favoíável

Contrário

Ausente

Assinatura
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